
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador DÁRCIO BRACARENSE, no uso de suas atribuições legais, apresenta MOÇÃO DE
APLAUSOS, como reconhecimento e homenagem ao Professor Adriano Cazagranda, em
reconhecimento ao relevante trabalho social, esportivo e educacional desenvolvido por meio
dos projetos “Jiu Jitsu Sal da Terra” e “Soul Hunter”.
Há 6 anos, os projetos vêm promovendo importante transformação social na vida de crianças e
adolescentes, utilizando o jiu-jitsu como ferramenta de inclusão, disciplina, fortalecimento
emocional e desenvolvimento humano, já tendo alcançado mais de 300 crianças e jovens,
mesmo sem auxílio financeiro permanente.
Com dedicação, espírito voluntário e amor ao esporte, o Professor Adriano Cazagranda contribui
diretamente para a formação cidadã de inúmeros jovens, incentivando valores como respeito,
responsabilidade, perseverança e superação.
Os resultados obtidos pelos projetos refletem impactos extremamente positivos na vida das
famílias e da comunidade, destacando-se:

· melhora no rendimento escolar dos alunos;
· fortalecimento da autoestima e da convivência familiar;
· desenvolvimento emocional de crianças especiais;
· recuperação social de adolescentes que abandonaram o envolvimento com drogas;
· formação de atletas campeões em competições estaduais, nacionais e internacionais.

A atuação desenvolvida demonstra o poder transformador do esporte quando aliado ao
compromisso social e à dedicação humana.
Diante disso, a Câmara Municipal de Vitória manifesta seus aplausos e reconhecimento ao
Professor Adriano Cazagranda pelos relevantes serviços prestados à juventude e à sociedade.

Vitória/ES, 26 de Maio de 2026.

DÁRCIO BRACARENSEVereador - PL
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